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PORTARIA N.º 243/2024

Designa Servidora para Fiscal de Contrato.

	MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO, Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

					RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora abaixo relacionada para atuar como fiscal referente ao pedido de compras do Gabinete do Prefeito nº 026/2024, emitido em 17/07/2024, Processo licitatório nº 044/2023, Pregão Eletrônico nº 040/2023, Ata de Registro de Preços nº 028/2023, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios. 
A servidora deverá exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2024, em sua versão atualizada.

	Fiscal:
[bookmark: _GoBack]Marina Ferri Ritter – Matrícula Funcional n° 4897.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
Santa Bárbara do Sul, RS, 22 de julho de 2024.


Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito Municipal

         Registre-se e Publique-se.

                Vanessa Geller
Secretária Municipal de Administração
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